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Sugestão de Roteiro para Inspeção Anual 
aos Serviços de Acolhimento Familiar
 
1 IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 
1.1 Data da visita
1.2 Comarca
1.3 Participantes
 
2 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR 
2.1 Nome do serviço  
2.2 Endereço da sede do serviço
2.3 Município(s) atendido(s)
2.4 Telefone
2.5 E-mail
2.6 Coordenador(a)
2.7 Natureza jurídica: (__) governamental      (__) não-governamental 

3 DOCUMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR 
3.1 Serviço em funcionamento desde
3.2 Número do registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e data de validade
3.3 O serviço tem Projeto Político-Pedagógico (PPP)/Plano de Trabalho atualizado?  
· Cada família acolhedora acolhe apenas uma criança/adolescente por vez, exceto quando se trata de grupo de irmãos? 
· As famílias acolhedoras recebem capacitação inicial para o exercício da função?  
· As famílias acolhedoras participam de capacitação continuada? 
· São realizados monitoramento e avaliação das famílias acolhedoras pela equipe técnica? 
· Há atividades de fomento à autonomia e independência dos adolescentes que estão prestes a completar a maioridade?       
· Como é ajustado o horário de encontros entre os acolhidos e a família de origem e/ou extensa? 

4 DADOS ATUAIS DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR 
4.1 Número de famílias acolhedoras cadastradas
4.2 Número de famílias acolhedoras em atuação
· Há restrição do perfil de criança ou adolescente a ser acolhido pelas famílias acolhedoras em relação à idade, situação de saúde ou outra situação? 
 
5 RECURSOS HUMANOS 
5.1 Profissionais que atuam no serviço 
· Nome, função, formação/especialização acadêmica, vínculo empregatício e carga horária
	Perfil do(a) Coordenador(a) 
Formação Mínima: nível superior e experiência em função congênere. Amplo conhecimento da rede de proteção à infância e juventude, de políticas públicas e da rede de serviços da cidade e região. Quantidade: 1 profissional por serviço.
Perfil Equipe Técnica
Formação Mínima: nível superior em serviço social e psicologia. Experiência no atendimento a crianças, adolescentes e famílias em situação de risco. Quantidade: 2 profissionais para o acompanhamento de até 15 famílias de origem e 15 famílias acolhedoras. Carga horária mínima indicada: 30 horas semanais. Destaca-se a necessidade de flexibilidade nos horários de trabalho dos profissionais, para atendimento às peculiaridades desta modalidade de atendimento (possível necessidade de atendimento fora do horário comercial).


5.2 A atuação dos profissionais é exclusiva no Serviço de Acolhimento Familiar?
5.3 Os profissionais recebem capacitação continuada?
 
6 DADOS SOBRE INFRAESTRUTURA DA SEDE DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR (Área para atividades técnico-administrativas) 
6.1 Há sala específica para equipe técnica?  
6.2 Há sala específica para coordenação/atividades administrativas?
6.3 Há sala específica para atendimento? 
6.4 Há sala/espaço específico para reuniões e encontros entre os familiares e os acolhidos?
6.5 É disponibilizado meio de transporte à equipe técnica para a realização de visitas domiciliares e reuniões externas? 
 
7 DADOS ATUAIS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES ACOLHIDOS 
7.1 Número de crianças ou adolescentes acolhidos
7.2 Faixa etária dos acolhidos
7.3 Há criança ou adolescente em família acolhedora cujo(s) irmão(s) esteja(m) em acolhimento institucional?    
7.4 Há grupos de irmãos em famílias acolhedoras distintas?        
7.5 Há crianças ou adolescentes acolhidos oriundos de outros Municípios?  
7.6 Todas as crianças e adolescentes acolhidos no serviço têm:
· Emissão da Guia de Acolhimento?
· Termo de Guarda em favor da família acolhedora?      
· Plano Individual de Atendimento (PIA)?      
· Prontuário individualizado e atualizado?
· Registros (fotografias, filmagens, desenhos, trabalhos escolares e demais documentos) de sua história de vida e desenvolvimento?  
7.7 Todos os acolhidos têm acesso aos serviços de atendimento à saúde (atenção básica e especializada) com prioridade? 
7.8 Todos os acolhidos estão inseridos em atendimento psicológico com periodicidade adequada ao acompanhamento necessário? 
7.9 Todos os acolhidos estão inseridos em atividades comunitárias, de esporte e de lazer? 
 
8 SISTEMAS 
8.1 O cadastrado dos acolhidos está atualizados no Cadastro Único Informatizado de Adoção e Acolhimento - Módulo Acolhimento?  
8.2 O cadastrado dos acolhidos está atualizado no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento? 
8.3 O número de crianças e adolescentes registrados no Cadastro Único Informatizado de Adoção e Acolhimento - Módulo Acolhimento e no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento corresponde ao número de acolhidos?

9 ENCAMINHAMENTOS E ORIENTAÇÕES NECESSÁRIAS

10 OUTRAS OBSERVAÇÕES
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